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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 11.146, DE 2018 
(Do Sr. Vinicius Carvalho) 

 
Altera a Lei nº 5.662, de 21 de junho de 1971, para determinar que todas 
as operações do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e 
Social (BNDES) sejam voltadas a financiar projetos executados em 
território nacional. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7375/2017.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei proíbe que o Banco Nacional de Desenvolvimento 

Econômico e Social (BNDES) financie a execução de projetos no exterior. 

Art. 2º O art. 5º da Lei n° 5.662, de 21 de junho de 1971, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 5º ......................................................................................... 

§ 1º As operações referidas neste artigo poderão formalizar-se no 

exterior, quando necessário, para o que fica a empresa pública Banco 

Nacional do Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES 

autorizada a constituir subsidiárias no exterior e a aceitar as cláusulas 

usuais em contratos internacionais, entre elas a de arbitramento. 

§ 2º As operações formalizadas no exterior a que se refere o § 1º deste 

artigo deverão necessariamente ser voltadas a financiar projetos 

executados no território brasileiro” (NR). 

Art. 3º O descumprimento do disposto nesta lei sujeita seus infratores 

às penalidades estabelecidas na Lei nº 13.506, de 13 de novembro de 2017. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO. 

Nos últimos anos, o BNDES atraiu atenção da população por motivos 

incompatíveis com a qualidade do seu corpo técnico e a grandeza de suas missões 

institucionais. Até hoje, não estão claros quais vantagens teriam sido geradas para a 

população brasileira em decorrência de financiamentos a projetos no exterior 

realizados pelo nosso principal banco de desenvolvimento entre 2003 e 2015. 

Os países estrangeiros em que são executados esses projetos 

financiados pelo BNDES muito provavelmente foram beneficiados com geração de 

empregos e crescimento. Contudo, estão longe de ser evidentes os proveitos de tais 

operações de crédito para a população brasileira. Ressalta-se que se trata de 

operações de financiamento ao exterior que alcançaram somas elevadas.  

Com graves problemas de infraestrutura e necessidade de 

desenvolvimento de novas tecnologias, o Brasil ainda não parece poder se dar ao luxo 

de usar recursos dos contribuintes para patrocinar projetos em outros países. 

Para evitar a repetição de tais práticas, estamos propondo que todos 

os financiamentos do BNDES sejam voltados a projetos executados em território 
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nacional. 

Contamos com o apoio dos nobres Pares para a aprovação desse 

projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 05 de dezembro de 2018. 

Deputado VINICIUS CARVALHO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 5.662, DE 21 DE JUNHO DE 1971 

Enquadra o Banco Nacional do Desenvolvimento 
Econômico (BNDE) na categoria de empresa 
pública, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
Art. 5º A empresa pública Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico 

(BNDE) poderá efetuar todas as operações bancárias necessárias à realização do 
desenvolvimento da economia nacional, nos setores e com as limitações consignadas no seu 
Orçamento de Investimentos, observado o disposto no artigo 189 do Decreto-Lei nº 200, de 25 
de fevereiro de 1967.  

Parágrafo único. As operações referidas neste artigo poderão formalizar-se no 
exterior, quando necessário, para o que fica a empresa pública Banco Nacional do 
Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES autorizada a constituir subsidiárias no exterior 
e a aceitar as cláusulas usuais em contratos internacionais, entre elas a de arbitramento. 
(Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 11.786, de 25/9/2008) 

Art. 6º Ao contratar no exterior ou no País, poderá a empresa pública Banco 
Nacional do Desenvolvimento Econômico (BNDE) conceder a garantia da União, observadas 
as disposições legais pertinentes.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.506, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2017 
Dispõe sobre o processo administrativo 
sancionador na esfera de atuação do Banco 
Central do Brasil e da Comissão de Valores 
Mobiliários; altera a Lei nº 6.385, de 7 de 
dezembro de 1976, a Lei nº 4.131, de 3 de 
setembro de 1962, a Lei nº 4.829, de 5 de 
novembro de 1965, a Lei nº 6.024, de 13 de 
março de 1974, a Lei nº 7.492, de 16 de junho 
de 1986, a Lei nº 9.069, de 29 de junho de 1995, 
a Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, a Lei nº 
10.214, de 27 de março de 2001, a Lei nº 
11.371, de 28 de novembro de 2006, a Lei nº 
11.795, de 8 de outubro de 2008, a Lei nº 
12.810, de 15 de maio de 2013, a Lei nº 12.865, 
de 9 de outubro de 2013, a Lei nº 4.595, de 31 
de dezembro de 1964, o Decreto nº 23.258, de 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=581186&seqTexto=104008&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=581186&seqTexto=104008&PalavrasDestaque=
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19 de outubro de 1933, o Decreto-Lei nº 9.025, 
de 27 de fevereiro de 1946, e a Medida 
Provisória nº 2.224, de 4 de setembro de 2001; 
revoga o Decreto-Lei nº 448, de 3 de fevereiro 
de 1969, e dispositivos da Lei nº 9.447, de 14 
de março de 1997, da Lei nº 4.380, de 21 de 
agosto de 1964, da Lei nº 4.728, de 14 de julho 
de 1965, e da Lei nº 9.873, de 23 de novembro 
de 1999; e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o processo administrativo sancionador nas esferas de 
atuação do Banco Central do Brasil e da Comissão de Valores Mobiliários.  
 

CAPÍTULO II 
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR NA 

ESFERA DE ATUAÇÃO DO BANCO CENTRAL DO BRASIL 
 

Seção I 
Disposições Preliminares 

 
Art. 2º Este Capítulo dispõe sobre infrações, penalidades, medidas coercitivas e 

meios alternativos de solução de controvérsias aplicáveis às instituições financeiras, às demais 
instituições supervisionadas pelo Banco Central do Brasil e aos integrantes do Sistema de 
Pagamentos Brasileiro, e estabelece o rito processual a ser observado nos processos 
administrativos sancionadores no âmbito do Banco Central do Brasil.  

§ 1º O disposto neste Capítulo aplica-se também às pessoas físicas ou jurídicas que:  
I - exerçam, sem a devida autorização, atividade sujeita à supervisão ou à vigilância 

do Banco Central do Brasil;  
II - prestem serviço de auditoria independente para as instituições de que trata o 

caput deste artigo ou de auditoria cooperativa de que trata o inciso V do caput do art. 12 da Lei 
Complementar nº 130, de 17 de abril de 2009;  

III - atuem como administradores, membros da diretoria, do conselho de 
administração, do conselho fiscal, do comitê de auditoria e de outros órgãos previstos no 
estatuto ou no contrato social de instituição de que trata o caput deste artigo.  

§ 2º O disposto neste Capítulo aplica-se também aos administradores e aos 
responsáveis técnicos das pessoas jurídicas que prestem os serviços mencionados no inciso II 
do § 1º deste artigo.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 


